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Não apresentação de relatório de inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local
competente. Conforme estabelecido pelo artigo 51 da Lei Nº 6.360/76 e pelo artigo 3º do
Decreto Nº 8.077/13, a Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento
sanitário.
--------------------------------------
GOLD ARMAZENS, LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA / 003.685.405/0001-07
25351.452331/2020-24 /
746 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ARMAZENADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1606795209
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de documento vigente, com dados atualizados, emitido pela autoridade
sanitária local competente, que ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as
atividades e classes pleiteadas, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC nº
16/2014. O endereço informado no documento não corresponde àquele cadastrado nos
sistemas da agência.
--------------------------------------
GOLD ARMAZENS, LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA / 003.685.405/0001-07
25351.462322/2020-41 /
734 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ARMAZENADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 1639094206
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de documento vigente, com dados atualizados, emitido pela autoridade
sanitária local competente, que ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as
atividades e classes pleiteadas, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC nº
16/2014. O endereço informado no documento não corresponde àquele cadastrado nos
sistemas da agência.
--------------------------------------
MEDYCAMENTHA PRODUTOS ONCOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA / 013.778.147/0001-
59
25351.452313/2020-42 /
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1606752205
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de relatório de inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local
competente. Conforme estabelecido pelo artigo 51 da Lei Nº 6.360/76 e pelo artigo 3º do
Decreto Nº 8.077/13, a Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento
sanitário.
--------------------------------------
SALES MACHADO REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI /
031.937.164/0001-73
25351.448729/2020-66 /
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1595258204
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de relatório de inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local
competente. Conforme estabelecido pelo artigo 51 da Lei Nº 6.360/76 e pelo artigo 3º do
Decreto Nº 8.077/13, a Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento
sanitário.
--------------------------------------
SUPORTE IMAGEM COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA ME /
007.589.862/0001-40
25351.462327/2020-74 /
855 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ARMAZENADORA / 1639197207
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitidos pela
autoridade sanitária local competente; conforme disposto nos artigos 15 e 18 da RDC nº
16/2014.
--------------------------------------
GOLD ARMAZENS, LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA / 003.685.405/0001-07
25351.452325/2020-77 /
855 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ARMAZENADORA / 1606784203
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de documento vigente, com dados atualizados, emitido pela autoridade
sanitária local competente, que ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as
atividades e classes pleiteadas, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC nº
16/2014. O endereço informado no documento não corresponde àquele cadastrado nos
sistemas da agência.
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Quantidade total: 9

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.823, DE 4 DE JUNHO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º. Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de Funcionamento das
Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

INVICTA - PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 003.520.924/0001-07
25351.268601/2012-28 / 8085650
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 1610655205
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitidos pela
autoridade sanitária local competente; conforme disposto nos artigos 15 e 18 da RDC nº
16/2014.
--------------------------------------
MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA / 021.681.325/0001-57
25351.220204/2002-86 / 8012736
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES
/ 1570287201
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de documento vigente, com dados atualizados, emitido pela autoridade
sanitária local competente, que ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as
atividades e classes pleiteadas, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC nº
16/2014.
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Quantidade total: 2

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.824, DE 4 DE JUNHO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto,

no uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do

Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de

10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização Especial para a

Empresa de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constante no anexo desta

Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

ECHAPORA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 057.912.214/0001-
51
25351.223734/2007-91 / 1070875
7066 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
IMPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - AMPLIAÇÃO DE CLASSES
/ 1553831201
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não há previsão para a ampliação solicitada, visto que a ampliação e redução de classe
de produtos somente é permitida entre cosméticos, produtos de higiene pessoal e
perfumes e entre medicamentos e insumos farmacêuticos, conforme art. 22, parágrafo
único da RDC 16/2014. A empresa deve peticionar Autorização Especial.
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Quantidade total: 1

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.825, DE 4 DE JUNHO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de
dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes
no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

INSPIRAR COMERCIO DE VENTILADORES PULMONARES LTDA / 37.061.424/0002-57
25351.504133/2020-53 / 8200946
861 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAÚDE - FABRICANTE / 1766410201
--------------------------------------
INSPIRAR COMERCIO DE VENTILADORES PULMONARES LTDA / 37.061.424/0001-76
25351.504078/2020-00 / 8200950
861 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAÚDE - FABRICANTE / 1766328/20-2
--------------------------------------
BIOLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA EPP /
001.248.899/0001-29
25351.448792/2020-01 / 4020588
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1595364205
--------------------------------------
TRADE PROVIDERS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA / 006.158.619/0001-05
25351.461688/2020-01 / 8200901
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1638275207
--------------------------------------
COMEFAR PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 031.143.859/0001-83
25351.461695/2020-03 / 1238878
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1638590200
--------------------------------------
WERKEN QUIMICA BRASIL LTDA / 010.489.658/0001-62
25351.452827/2020-06 / 3094308
712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 1607423208
--------------------------------------
K G B CARGAS E ENCOMENDAS - EIRELI / 017.127.166/0001-76
25351.453852/2020-07 / 8200890
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA /
1610143200
--------------------------------------
MAGAMA INDUSTRIAL LTDA / 084.478.734/0001-70
25351.453859/2020-11 / 3094157
712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 1610304201
--------------------------------------
CONNECTA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 004.581.264/0001-37
25351.452622/2020-12 / 8200886
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 1607059203
--------------------------------------
MAFRO TRANSPORTES LTDA / 008.858.785/0001-40
25351.306642/2020-12 / 1238847
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e
drogaria) / 1740595205
--------------------------------------
CAXIAS CARGAS AÉREAS LTDA / 002.463.394/0001-40
25351.452333/2020-13 / 1238851
701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1606800209
--------------------------------------
TAZ TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA / 001.713.013/0001-70
25351.462369/2020-13 / 1238907
701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1639282205
25351.462328/2020-19 / 4020617
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1639200201
--------------------------------------
LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA / 037.000.324/0001-30
25351.462324/2020-31 / 8200929
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1639098209
--------------------------------------
K G B CARGAS E ENCOMENDAS - EIRELI / 017.127.166/0001-76
25351.453848/2020-31 / 3094282
737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 1610117201
--------------------------------------
ORTOGMED COMERCIO E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI /
034.600.610/0001-48
25351.453862/2020-34 / 1238816
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1610222203
--------------------------------------
J M DE JESUS ASSAD MACIEL PARENTE / 020.461.187/0001-38
25351.462350/2020-69 / 1238895
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1639176204
--------------------------------------
RAIOS MED PRODUTOS RADIOLOGICOS LTDA / 023.524.957/0001-32
25351.462221/2020-71 / 8200915
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1638938207
--------------------------------------
ALFA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI /
031.175.808/0001-33
25351.462133/2020-79 / 1238881
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1638848208
--------------------------------------
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